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Foi publicado no Diário Oficial do Estado desta segunda-feira, 30, a transferência 

da coronel da Polícia Militar, Andrea Keyla Rocha para a reserva remunerada da 

PM, com remuneração que alcança R$ 35,4 mil. A portaria de concessão de 

benefício previdenciário foi assinada pelo presidente do Igeprev, Giussepp 

Mendes. 

A coronel responde a processo na Justiça Militar acusada de venda de vagas e 

outros crimes, na polícia ambiental de Santarém, onde ela comandava o quartel 

até o final de julho passado. Keyla foi denunciada em um extenso dossiê pelos 

próprios militares a ela subordinados, juntamente com o sargento Gildson dos 

Santos Soares, preso no dia 26 de julho passado. 
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Ela foi afastada do quartel de Santarém pela Justiça Militar por 120 dias, mas 

em Belém, em meados deste mês, chegou a ser nomeada pelo comandante-

geral da PM, coronel Dilson Junior, para o comando de Policiamento 

Especializado de Belém (CPE), a polícia rodoviária. 

A decisão do chefe da PM paraense foi duramente criticada e ele revogou a 

nomeação. Mas no dia seguinte nomeou a coronel na condição de adida à 

Subseção de Controle de Cessão e Agregação de Policiais Militares. Keyla, 

contudo, preferiu sair da cena ativa da PM, indo para a reserva. 

Na Justiça Militar, além da venda de vagas, ela e o sargento Gildson Soares 

respondem por crimes de ameaça de morte, assédio moral, falsificação de 

documentos e tortura.  
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Allan Rocha será preso ao receber alta do Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência (HMUE), 
onde está internado (Reproduçã 

 

A Polícia Civil informou, no final da tarde desta sexta-feira (27), que a Justiça do 

Pará converteu a prisão em flagrante delito do condutor do veículo prata, 

apontado como causador do acidente que vitimou duas pessoas na última 

quinta-feira (26), em prisão preventiva. Allan Rocha responderá pelo crime de 

duplo homicídio doloso, ou seja, quando há a intenção de matar. 

https://www.oliberal.com/policia/video-crianca-de-2-anos-morre-em-acidente-grave-em-belem-motoristas-estariam-fazendo-pega-1.426771
https://www.oliberal.com/policia/video-crianca-de-2-anos-morre-em-acidente-grave-em-belem-motoristas-estariam-fazendo-pega-1.426771
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De acordo com a PC, as diligências continuam sendo feitas no intuito de trazer 

novos elementos para o esclarecimento do caso. "Imagens de câmeras de 

monitoramento, que mostram o percurso feito pelos veículos envolvidos no fato, 

já estão em posse da PC e estão sob análise, bem como depoimentos de 

testemunhas continuam sendo colhidos", disse o órgão em nota publicada por 

volta das 18h10. 

O acidente 

Renata e Maria Luiza estavam em um carro que se envolveu em um grave 

acidente, na madrugada desta quinta-feira (26), no cruzamento entre as 

avenidas Nazaré e Generalíssimo Deodoro, no bairro de Nazaré, em Belém. 

Além das duas mortes, o acidente deixou ao menos três feridos em estado grave, 

que foram socorridos para o Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência 

(HMUE), em Ananindeua. 

Conforme informou a Polícia Militar, os dois veículos estavam em alta velocidade 

quando os motoristas perderam o controle dos automóveis e se chocaram 

lateralmente. Três ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU) e uma de resgate do Corpo de Bombeiros foram acionadas para a 

retirada das vítimas que ficaram presas nos veículos. 
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Ex-agente do Departamento de Trânsito do Estado do Pará (Detran), Diego 

Miguel da Silva, 38, foi absolvido da morte de um jovem de 18 anos. Depois de 

dois dias de sessão, ele foi absolvido pelos sete jurados do 3º Tribunal do júri de 

Belém, presidido pela juíza Ângela Alice Alves Tuma. Diego sentou no banco 

dos réus pelo homicídio qualificado do estudante e atleta de Jiu-Jisu Cleber Kley 

Pinto Marques Fonseca Filho. As informações são do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará. 

VEJA MAIS: 
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Ex-agente do Detran é julgado pela morte de jovem de 18 anos 

durante perseguição em Belém 

O crime ocorreu na madrugada de 5 de fevereiro 2010, no bairro Umarizal, em 

Belém. O promotor de justiça Edson Augusto Souza pediu a absolvição do 

acusado por entender que havia dúvidas no conjunto de provas. O promotor 

explicou aos jurados para votarem conforme o dispositivo legal que prevê o "in-

dubio pro reo", explicando que o dispositivo orienta que, diante de dúvidas, nessa 

fase, deve-se sempre votar em favor do acusado.  

Para o advogado Hilario Carvalho Junior, habilitado pelos pais da vítima para 

atuar como assistente de acusação, não há dúvidas da responsabilidade criminal 

do acusado. O advogado argumentou que o acusado foi exonerado do cargo no 

Detran em razão de ter saído em perseguição do jovem Cleber Kley, o que 

resultou na morte do estudante. Para o assistente de acusação, as provas 

constam no processo pelos depoimentos de duas testemunhas, um porteiro do 

prédio e um vigilante noturno. Eles confirmaram ter visto a perseguição da viatura 

na direção do motociclista, ambos empreendendo velocidade. O advogado 

sustentou que o ex-agente cometeu homicídio qualificado conforme consta na 

denúncia.   

Américo Leal e Rodrigo Marques Silva, advogados que promoveram a defesa do 

réu, sustentaram a absolvição por negativa de autoria e, também, ratificaram o 

entendimento da promotoria do dispositivo legal do "In-dubio pro reo", 

reforçando, assim, a absolvição do réu.  Conforme a denúncia, o jovem morreu 

depois de ser perseguido por  uma viatura do Detran. Ele conduzia a motocicleta 

de um amigo. E, sem capacete, não parou ao passar por uma blitz de fiscalização 

do Detran. A denúncia relata que uma das viaturas saiu em perseguição ao 

motociclista, chegando a provocar a colisão entre a motocicleta e a viatura do 

Detran. 

https://www.oliberal.com/policia/ex-agente-do-detran-e-julgado-pela-morte-de-jovem-de-18-anos-durante-perseguicao-em-belem-1.426486
https://www.oliberal.com/policia/ex-agente-do-detran-e-julgado-pela-morte-de-jovem-de-18-anos-durante-perseguicao-em-belem-1.426486
https://www.oliberal.com/policia/ex-agente-do-detran-e-julgado-pela-morte-de-jovem-de-18-anos-durante-perseguicao-em-belem-1.426486
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O outro réu do processo será julgado na próxima segunda-feira 

Os agentes denunciados foram Diego Miguel Silva Souza e Danilo Augusto da 

Silva, que será julgado na próxima segunda-feira. Após o acidente, o 

Departamento de Trânsito abriu sindicância e, em seguida, Processo 

Administrativo Disciplinar (PAD) para apurar a responsabilidade dos então 

agentes envolvidos. O PAD comprovou que os servidores infringiram regras do 

Detran e que não poderiam sair em perseguição a infratores, sendo exonerados 

do serviço público. 

O júri começou na manhã de quarta-feira (25). Em interrogatório, o acusado 

negou ter perseguido o motociclista, mas que foi atrás da outra viatura do órgão 

de fiscalização por ter sido acionado para verificar outra situação, e por isso foi 

na mesma direção do motociclista. O acusado também alegou que não prestou 

socorro porque não viu a vítima acidentada. Ele foi absolvido na quinta-feira (26). 
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No início da madrugada desta sexta-feira, 27, um homem que estava foragido 

do sistema penal foi morto em uma intervenção da Polícia Militar em Barcarena, 

Nordeste Paraense. Identificado como Abimael de Oliveira, o homem teria 

reagido a contra uma tentativa de prendê-lo, e foi neutralizado pelos policiais, 

que dispararam após o foragido atirar contra a guarnição. 

Conforme as informações colhidas junto ao 14º Batalhão de Polícia Militar 

(BPM), a ação foi pouco antes de 1h da manhã, no Conjunto São Francisco, que 
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fica no bairro Zita Cunha Ao chegar na casa que fica na quadra 04 do residencial, 

a polícia bateu na porta e foi atendida por Abimael que, ao perceber do que se 

tratava, fugiu para dentro de um dos quartos da residência. Nesse 

momento, começou uma negociação para o homem se entregar. 

Segundo o BPM, após várias tentativas para que o homem saísse da residência, 

uma guarnição decidiu entrar para fazer a captura de Abimael. Ao chegar no 

cômodo onde ele estava, ele teria efetuado um disparo de arma de fogo contra 

os policiais, que tiveram de revidar. Após neutralizado, Abimael foi levado para 

a Unidade Mista de Saúde, onde foi constatada sua morte. 

Com ele, a PM apreendeu uma arma de fogo de fabricação artesanal calibre 

38. Uma busca no sistema do Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) mostrou que 

Abimael respondeu a vários processos, por crimes como roubo majorado, furto 

qualificado e violência doméstica. O caso foi registrado como morte por 

intervenção policial na Delegacia de Barcarena. 

 

 


